




































Assunto: Re: Pedido De Reconsideração HYDRATE (CALEVI) - Pregão Eletrônico nº 90.005/2024
De: Puríssima Água <purissimaagua@gmail.com>
Data: 06/05/2024 17:49
Para: "CONAB/email" <cpl@conab.gov.br>

Boa tarde. 

Prezada, segue em anexo resposta ao recurso solicitado.

Qualquer dúvida estou à disposição.

Atenciosamente,

CNPJ 72.602.303.0001-95 FONE: (61) 3352-8859

Em qui., 2 de mai. de 2024 às 15:56, CONAB/email <cpl@conab.gov.br> escreveu:
Sr. Fornecedor representante da empresa PURISSIMA ÁGUA MINERAL LTDA,

A empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA, registrada no CNPJ nº
03.160.007/0001-69, apresentou pedido de reconsideração a esta Companhia, protocolado
nesta Conab no dia 29.04.2024, ás 16 hs, conforme registros efetuados pela SUPAD/GEMAP,
referente à decisão recursal do Pregoeiro e da Diretora da DIAFI, registrada no Comprasnet,
cuja conclusão final outrora apresentada havia sido a seguinte:

"CONHECER do recurso interposto pela empresa CALEVI MINERADORA E COMERCIO
(Hydrate), CNPJ 03.160.007/0001-6 no item único do certame, para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, confirmando, assim, a aceitação da proposta apresentada pela licitante
PURISSIMA AGUA MINERAL LTDA, CNPJ 72.602.303/0001-95, bem como a sua habilitação,
raƟficando-a como vencedora do item único do Pregão Eletrônico CONAB Matriz nº
90.005/2024."

No pedido de reconsideração apresentado pela empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO
LTDA, em síntese, a aludida fornecedora alega que na fase recursal do pregão havia
apresentado prova de que o documento enviado pela licitante ora vencedora não era válido
para ser considerado como Balanço Patrimonial, por não preencher os requisitos formais,
retomando, para tanto, as alegações sustentadas no Recurso AdministraƟvo, ao que
destacamos a seguinte manifestação:

"O balanço patrimonial, que deveria ser um reflexo fidedigno das transações econômicas

Re: Pedido De Reconsideração HYDRATE (CALEVI) - Pregão Eletrô...  
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ocorridas ao longo do período, não corresponde aos registros oficiais conƟdos no Livro Diário,
conforme exigido por lei e praƟca contábil regular; Evidência que não só quesƟona a validade
dos dados financeiros apresentados mas também implica uma potencial violação das normas
contábeis e comerciais brasileiras, incluindo o Código Comercial que exige que todas as
empresas, mantenham uma escrituração contábil rigorosa.

Este parecer técnico aponta falhas significaƟvas na documentação contábil fornecida pela
Purissima Agua Mineral Ltda., principalmente a falta de correspondência entre as
demonstrações contábeis apresentadas e aquelas registradas no Livro Diário oficial da
empresa.; segundo o documento, não existem elementos que corroborem a equivalência
entre as demonstrações fornecidas para o exercício de 2023 e o Livro Diário da qual deveriam
ter sido extraídas; a legislação vigente, incluindo a Instrução NormaƟva DREI/ME n. 79/2022,
exige que as cópias do Balanço Patrimonial sejam devidamente autenƟcadas pelo órgão de
registro público competente e que evidenciem a ordem sequencial correta de extração do
Livro Diário, o que não foi observado.

Outrossim, a paginação do Balanço Patrimonial levanta preocupações adicionais, pois aparece
na primeira pagina do conjunto de documentos apresentados; conduta que é incoerente,
considerando que as operações contábeis coƟdianas que afetam o patrimônio da empresa
deveriam anteceder as demonstrações financeiras no registro contábil."

Desta feita, em observação ao princípio do contraditório e ampla defese e para fins de
prestação de informações acerca do assunto à Diretora da DIAFI, previamente a sua análise e
decisão quanto ao Pedido de Reconsideração ora enviado, solicitamos a Vossa Senhoria, que
se manifeste acerca do conteúdo apresentado pelo aludido documento no prazo máximo de 3
(três) dias úteis - isto é, até o dia 07.05.2024 (18hs), em especial, quanto à alegação acima
transcrita, apresentada pela empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA no cerne de
suas argumentações.

TATIANA DE FIGUEIREDO EMILIANO LEÃO
Comissão Permanente de Licitação
Pregoeira

Anexos:

Contrarazões - Puríssima II.pdf 958KB

Livro_240412311.pdf 958KB

Purissma CONTABILIDADE.pdf 488KB

TermoAutenƟcacao_240412311.pdf 2,5MB
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À ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO  CONAB 

 

PREGÃO 90.005/2024 - UASG 135100  
Processo n° 21200.001531/2024-19 
 

 

 

 PURÍSSIMA ÁGUA MINERAL LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 

72.602.303/0001-95, com sede na QNA 15 casa 06, Taguatinga Norte, Bras lia-DF, CEP: 

72110-150, endereço eletrônico em purissimaagua@gmail.com, telefone (61) 3352-

8859, que neste ato est  regularmente representada por seu Sócio, o Sr. JALLES DANIEL 

ALVES, com o habitual respeito apresentar 

 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 

 

 

interposto por CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA, melhor qualificada nos autos 

em epígrafe, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

 
I- DA TEMPESTIVIDADE 

_____________________________________________________ 

 
 Inicialmente, cabe destacar que nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei 

10.520/2002, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias e em igual prazo os 

demais licitantes tem para apresentar suas contrarrazões. 
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 Portanto, após a notificação da razoante, esta teria até o dia 06/05/2024 para 

interpor recurso, razão pela qual o seu prazo ainda está em curso. 

 

 

II- SÍNTESE DA DEMANDA 
_____________________________________________________ 
 

 O recurso apresentado pela ora suplicante, alegava em suas razões recursais, em 

apertada síntese, que o recorrido deixou de cumprir o item 9.4.2.1, que se trata da 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social. 

 

 Sobre o tema suscitado, aduziu que as informações sobre o estado patrimonial 

da requerida e o resultado das atividades por ela desenvolvidas, careceram de precisão 

e integridade por suas próprias demonstrações contábeis. 

 

 Para tanto, colacionou aos autos, um parecer técnico emitido pelo Superior 

Tribunal de justiça, consignado no processo STD n. 021423/2023, denominando-o como 

, como única prova de seu legado. 

 

 Por fim, requereu a desclassificação da ora recorrida, visto que não foi cumprido 

os requisitos estabelecidos no Pregão Eletrônico 90.005/2024 da CONAB. 

 

 Em sua defesa, a recorrida trouxe a baila em apertada síntese a ilicitude das 

emitido pelo STJ; a falta de 

dialeticidade acusatória; a falta da devida citação de seu representante legal na 

exposição das partes e por fim, no mérito; o fiel controle de qualidade e excelência de 

seus produtos, bem como, o ilibado controle físico/financeiro de suas operações, 

colacionando para tanto, seu Balanço Patrimonial. 
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 Em resposta a r. COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO  CONAB, indeferiu o recurso interposto nos seguintes termos, em 

partes: 

 

  

entendo que as instruções adotadas por outros entes públicos não 

possuem qualquer relação com o presente pregão, não cabendo a 

esta Empresa Pública fazer juízo de valor quanto as decisões 

tomadas em outras licitações, tendo em vista que cada processo 

licitatório possui as suas peculiaridades e autonomia processante. 

Dessume-se que a análise do parecer juntado tem como objeto as 

demonstrações de 2022/2023 em formato não digital, já no caso 

destes autos, é a escrituração no formato digital, que está 

inclusive registrada devidamente na Junta Comercial. A juntada de 

parecer, não decidido, de outro entre público não é capaz de 

desconstituir os direitos da licitante vencedora, tampouco 

desconstitui os registros da licitante junto ao SICAF. Tanto é que 

podemos constatar, por meio de consulta ao painel de preços 

(vide doc. Pesquisa de Preços Painel - PURISSIMA SEI nº 

34661240), diversos contratos firmados pela empresa PURÍSSIMA 

ÁGUA MINERAL LTDA com diversos órgãos e entes da 

administração pública. Por derradeiro, frise-se que o recurso 

apresentado sequer foi capaz de apontar especificamente qual 

dispositivo legal não foi respeitado pela licitante detentora da 

melhor oferta, apresentando tão somente ilações genéricas e 

indistintas, sem subsunções ou glosas, portanto, incapazes de 

desconstituir direito da empresa vencedora do certame. Assim, 

entendemos que o recurso interposto não merece acolhimento, 

ante ao seu esvaziamento analítico e probatório, de modo que 

entende-se que a empresa PURÍSSIMA ÁGUA MINERAL LTDA 

adimpliu com a Qualificação Econômico-Financeira, seja pelos 

documentos juntados e ainda pelo Nível VI junto ao SICAF válido 
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até 31/05/2025, razão pela qual não vemos razão para reforma da 

decisão que aceitou a proposta e habilitou a aludida empresa. 

 

 

 

  Inconformada, a recorrente encaminhou e-mail requerendo, como questão de 

ordem, que fosse encaminhada para análise da assessoria jurídica da Companhia 

Nacional de Abastecimento  CONAB, alegando tratar-se de recurso interposto com 

questões estritamente jurídicas que demandam uma avaliação especializada, com 

pedido suspensivo. 

 

  Em resposta, a d. COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO  CONAB, indeferiu o pedido suspensivo e ainda asseverou em partes: 

 

 

  

DO COMPORTAMENTO DA RECORRENTE Cumpre-nos registrar que 

a recorrente CALEVI MINERADORA E COMERCIO (Hydrate), 

apresentou, e vem apresentando, comportamento peculiar, 

distante do comportamento de um licitante médio. Diante das 

manifestações ocorridas por email e por telefone, somadas a 

apresentação de recurso esvaziado de provas e argumentos 

genéricos, percebe-se indícios de ações protelatórias e 

atentatórias à dignidade da administração, o que aponta para 

necessidade de se avaliar, pela Gerência Gestora, nos moldes do 

art. 583 do RLC[3], a possibilidade de abertura de processo 

sancionatório, nos termos do art. 579[4] c/c art. 580, IV, §1º e 

2º[5], ambos do RLC, mormente na eventual hipótese de prejuízos 

à CONAB. DA DECISÃO Por todo exposto, resolve-se, 

preliminarmente, CONHECER do recurso interposto pela empresa 

CALEVI MINERADORA E COMERCIO (Hydrate), no item único do 

certame, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
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confirmando, assim, a aceitação da proposta apresentada pela 

licitante PURISSIMA ÁGUA MINERAL LTDA. 

 

 

  Mais uma vez irresignada, a recorrente interpôs Recurso de Reconsideração, sob 

a alegação de error in judicando, nos mesmos termos, sem inovação da matéria já 

amplamente discutida. 

 Ocorre que, como veremos adiante, as súplicas da recorrente sob a hedge de um 

novo recurso de reconsideração, em nada inova as teses outra trazidas à baila e não 

devem prosperar, conforme de maneira contundente e de forma irrefutável passamos 

a esclarecer. 

 

 

III- DAS CONTRARRAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS 
_____________________________________________________ 

 

 

 III.I- Preliminar de Inépcia Recursal  

  

 O Código de Processo Civil brasileiro aplica-se imediatamente a todos os 

processos administrativos regidos por quaisquer outras leis. O que significa dizer que 

existe uma nova disciplina jurídica dos processos administrativos, a ser 

obrigatoriamente aplicada pelos órgãos e entidades da Administração Pública. 

 

 O princípio da dialeticidade impõe à parte, ao manifestar sua contrariedade, o 

dever de indicar os fundamentos fáticos e jurídicos, pelos quais entende merecer 

reparo, sob pena de não conhecimento do recurso por inépcia. 

 

 No caso em comento, mais uma vez, mesmo oportunizada, a recorrente deixou 

de aferir de forma clara e específica, quais foram os documentos apresentados pelo 
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recorrido que feriram o edital licitatório, mencionando de forma puramente genérica e 

infundada qual foi o documento ora apresentado que estava em desconformidade ao 

edital, em específico ao item 9.4.2.1. 

 

 Imperioso informar, que o recurso trazido à baila, ainda, é extremamente 

genérico e totalmente desvinculado da realidade, posto que, a recorrente tese diversos 

comentários acerca de um suposto desacerto na apresentação dos balancetes, sem 

sequer dizer qual desacerto seria este. 

 

 Do mesmo modo, o princípio do ônus da prova é que toda afirmação precisa de 

sustentação, cabendo a quem alega o encargo de trazer elementos capazes de provar a 

ocorrência dos fatos. Assim, as alegações da recorrente não merecem amparo, haja vista 

que não trazem qualquer demonstração que sustente o alegado. 

 

 Tal comportamento, prejudica, inclusive, o lícito direito de defesa, posto que 

nem é possível justificar o desacordo, visto que não é sequer mencionado. 

 

 Contudo, pelo até exposto, o recurso é totalmente inepto e deve ser 

desconsiderado, além de que, a proposta apresentada seguiu todos os requisitos do 

edital e foi acertadamente aprovada pela comissão. 

 

 Desta forma, requer-se, que o recurso seja rejeitado in totun, pelo princípio da 

dialeticidade, declarando-o assim, como inepto. Ademais, os documentos apresentados, 

plenamente revisados pela recorrida, seguiram todos os requisitos do edital.  

 

 

 III.II- Da ilicitude das provas acostadas pelo recorrente  
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 Conforme se extrai do recurso ora apresentado pela recorrente, como principal 

tese de sustentação, tem-se o parecer técnico emitido pelo Superior Tribunal de justiça, 

consignado no processo STD n. 021423/2023, denominando-

. 

 

 Sobre este, o nosso ordenamento jurídico atesta que: 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO 

Informativo de Licitações e 

Contratos nº 122 

Acórdão n.º 2426/2012-

Plenário, TC-015.601/2009-

0, rel. Min. André Luís de 

Carvalho, 5.9.2012. 

 

É lícita a utilização de prova emprestada no processo do Tribunal, 

como no caso em que se apura fraude a licitação, desde que haja 

autorização judicial para esse aproveitamento e seja observado, no 

processo administrativo, o contraditório e a ampla defesa acerca 

de tal prova 

 

 

 Do mesmo modo, a Corte Especial estabeleceu por unanimidade no EREsp 

617.428, que é requisito primordial, para a prova emprestada  

 

 

 Independentemente de haver identidade de partes, o contraditório 

é o requisito primordial para o aproveitamento da prova 

emprestada. Portanto, assegurado às partes o contraditório sobre 

a prova, isto é, o direito de se insurgir contra a prova e de refutá-la 

adequadamente, afigura-se válido o empréstimo", observou a 

relatora, ministra Nancy Andrighi. 

 

É lícita a utilização de prova emprestada no processo do Tribunal, 

como no caso em que se apura fraude a licitação, desde que haja 
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autorização judicial para esse aproveitamento e seja observado, 

no processo administrativo, o contraditório e a ampla defesa 

acerca de tal prova 

 

 

 Neste sentido, o parecer técnico emitido pelo Superior Tribunal de justiça, 

processo STD n. 021423/2023, colacionado nestes autos pelo requerente carece de 

elementos que comprovem sua lisura, as quais passamos a delinear: 

 

 O Parecer técnico em voga, única prova apresentada pela requerente, é um 

enfadonho apanhado de conceitos e termos técnicos amplamente colacionados ao 

texto, no entanto, uma leitura mais atenciosa, nota-se que o motivo pelo qual o mesmo 

supostamente alega irregularidades na apresentação do balancete da empresa 

PURISSIMA ÁGUA MINERAL LTDA, ora requerida, é o fato dela ter enviado o fechamento 

do balancete na primeira folha dos documentos enviados ao pregão, (folha 1), além de 

deixar transparecer que o livro diário enviado era não-digital, o que não é verdade. 

  

 Senão vejamos: 

 

(...) 

 
(...) 
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(...) 

 
 

 Sobre os termos do parecer apresentado pelo STJ, é essencial reforçar, que o 

departamento contábil da recorrida, chefiado pelo Dr. Ênio Diego Vieira de Lucena, 

CRC/DF 19092/0-6, afirma que os documentos contábeis da empresa PURÍSSIMA ÁGUA 

MINERAL LTDA, ora recorrida, se encontram plenamente corretos nos moldes da Norma 

Brasileira de Contabilidade (NBC) ITG 2000 R1, e, por conseguinte, repudia-se 

veementemente a forma pelo qual o mesmo foi redigido. 

 

 Do mesmo modo, o balanço apresentado ao certame, cumpre as formalidades 

rotineiras da prática das licitações nacionais, para mais, o subitem 9.2[1] do Edital, prevê 

que a habilitação da licitante será verificada por meio do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF e dos documentos complementares elencados no 

item 9.4. 

 

 Por sua vez, o subitem 9.3[2] do Instrumento Convocatório dispensa a Licitante 

de apresentar os documentos relacionados nos subitens 9.4.2, quando os registros no 

SICAF correlatos a estes documentos estiverem válidos, completos e regulares. 

 

 Não é demais lembrar que a finalidade da licitação é de satisfazer o interesse 

público e buscar a proposta mais vantajosa, desde que esta cumpra às exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, que se faz lei entre as partes, como também 
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respeitar os princípios constitucionais e administrativos aos quais a recorrida cumpriu 

categoricamente. 

 

 Portanto, não há de se considerar o parecer técnico de outro órgão 

administrativo, eivado de erros crassos, como balizador de um pedido de 

reconsideração, posto que, pugna-se pelo seu total indeferimento. 

 

 Ainda, tratando-se do parecer técnico emitido pelo STJ, reiteradamente 

apresentado pela empresa recorrente, em todas as licitações em que a recorrida ganha 

o pregão, bem como a forma a qual ele foi redigido, suspeita-se de atos ilícitos, com o 

intuito de beneficiar a recorrente e fraldar licitações. Além de corroborar com o 

entendimento de ações protelatórias e atentatórias à dignidade da administração 

pública, que aponta a necessidade de se avaliar, pela Gerência Gestora, nos moldes do 

art. 583 do RLC[3], a possibilidade de abertura de processo sancionatório, nos termos 

do art. 579[4] c/c art. 580, IV, §1º e 2º[5], ambos do RLC 

 

 

 III.III- Do mérito  

 

 

 Para se fazer cumprir os proclames legais, a recorrida repudia veementemente a 

forma e o método que a recorrente tentou fazer crer, que a documentação apresentada 

e aquelas que ainda as serão, fere de alguma forma o edital licitatório. 

 

 A empresa PURÍSSIMA ÁGUA MINERAL LTDA, ora recorrida, a mais de 3 (três) 

décadas, vem atuando no mercado de Brasília e entorno com as mais lidimas licitudes. 

Suprindo a demanda não só privada, como fornecimento da mais pura água aos órgãos 

públicos, por meio de licitações, sem nunca ter recebido nenhuma sanção 

administrativa.  
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 Ademais, por todo este tempo, mantem rigorosamente junto aos órgãos 

fiscalizatórios e a ANM o fiel controle de qualidade e excelência, bem como, o ilibado 

controle físico/financeiro de suas operações e ainda, o pleno cumprimento as leis 

trabalhistas. 

  

 Desta forma, mais uma vez, enfatiza que o recurso de reconsideração, não 

merece prosperar. 

 

 

IV- DOS PEDIDOS 
_____________________________________________________ 

 

 

 Por todo o exposto, conforme os fatos e argumentos apresentados nestas 

CONTRARRAZÕES RECURSAIS, é o bastante para requerer a esta ILUSTRISSÍMA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA COMPANIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO, seja a peça 

recursal da recorrente conhecida para, no mérito, ser INDEFERIDA INTEGRALMENTE, 

pelas razões e fundamentos aqui expostos e ainda: 

 

 
a) A Abertura de processo administrativo, em desfavor da recorrente CALEVI 

MINERADORA E COMÉRCIO LTDA, para o fim de apurar indícios de ações 

protelatórias e atentatórias à dignidade da administração, nos moldes do art. 

583 do RLC[3], pelos eventuais prejuízos causados à CONAB e a administração. 

 

b) O indeferimento do pleito recursal suspensivo da demanda, bem como, o 

também indeferimento de assessoramento jurídico, por demandas complexas, 

uma vez que, o pedido carece de consistência acusatória. 

 



 

PURÍSSIMA ÁGUA MINERAL LTDA
CNPJ: 72.602.303.0001-95 IE: 07.434.978/001-77
QNA 15 CASA 06 - TAGUATINGA  NORTE CEP: 72.110-150 

BRASÍLIA-DF FIXO: (061)3352-8859 CELULAR: 99209-5547/9275-9614 

 
 

Nestes termos 

Pede e espera deferimento 





































































COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

DESPACHO CPL
 
 

Análise do Pedido de Reconsideração  empresa CALEVI MINERADORA

E COMÉRCIO LTDA, no teor do Pregão Eletrônico nº 90.005/2024,

referente  à contratação de fornecimento de ÁGUA MINERAL.

 

À DIAFI, em 04.06.2024,

 

1. Após a realização de diligências referentes ao Pedido de Reconsideração apresentado
pela empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA (Pedido de Reconsideração HYDRATE - 35030064), no bojo
do Pregão Eletrônico nº 90.005/2024 para fornecimento de água mineral, res�tuímos os presentes autos a Vossa
Senhoria, nos moldes solicitados pelo Despacho DIAFI nº 35068421.

2. Para tanto, informamos que foram realizadas as seguintes diligências:

a) em face do pedido de reconsideração apresentado pela empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO
LTDA, em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa e para fins de prestação de
informações acerca do assunto à Diretora da DIAFI, o conteúdo em questão foi encaminhado por email à
empresa PURÍSSIMA ÁGUA MINERAL LTDA, CNPJ 72.602.303/0001-95 (atual vencedora do certame),
para que se manifestasse quanto ao teor das alegações da empresa postulante;

b) na sequência, a empresa PURÍSSIMA ÁGUA MINERAL LTDA apresentou sua resposta na forma dos
documentos Resposta PURISSIMA ao Pedido de Reconsideração HYDRATE (35183065) e E-mail Purissima
- confirmação de envio de resposta (35185961);

c) considerando-se a natureza técnica contábil apresentadas nas alegações das licitantes CALEVI
MINERADORA E COMÉRCIO LTDA e PURISSIMA AGUA MINERAL LTDA, solicitamos aos r. colegas
da SUCON que nos auxiliassem na análise das documentações dos autos, a fim de que fosse verificado se
havia procedência nos ques�onamentos apresentados pela fornecedora CALEVI e nas jus�fica�vas da
empresa vencedora, bem como, se havia alguma divergência nos documentos contábeis da empresa
PURÍSSIMA, que viesse a conspurscar a documentação habilitatória econômica dessa licitante (em
especial no que se refere ao Patrimônio Líquido e aos seus índices econômicos, na forma exigida no
Edital);

d) com o intuito de auxiliar a avaliação da SUCON à solicitação efetuada por esta CPL, foi necessário
realizar as diligências constantes nos documentos: E-mail CPL (SEI nº 35371682),Resposta Puríssima -
encaminhada à SUCON (SEI nº 35449552), Resposta Puríssima com anexos - encaminhada à SUCON
(35561223), Resposta Puríssima à diligência 1 - encaminhada à SUCON (35561360),  Resposta Purissima
à diligência 2 - encaminhada à SUCON (35565668) e Resposta Puríssima à diligência 3 - encaminhada à
SUCON (35595673);

e) após as diligências em apreço, a SUCON emi�u a seguinte opinião acerca da documentação
habilitatória econômica-contábil da empresa PURISSIMA AGUA MINERAL LTDA (Conab - Despacho
SUCON - 35614923):

À CPL, em 29.05.2024.

Foi solicitado a esta SUCON a análise de documentos contábeis apresentados pela empresa PURÍSSIMA ÁGUA MINERAL
LTDA, par�cipante do Pregão Eletrônico nº 90.005/2024, baseando-se no Pedido de Reconsideração apresentada
pela empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA-ME, e na resposta apresentada pela empresa PURÍSSIMA
(Resposta PURISSIMA ao Pedido de Reconsideração HYDRATE  - 35183065) - atual vencedora do Pregão
Eletrônico, verificando se há alguma divergência nos documentos contábeis da empresa PURÍSSIMA, que venha a
conspurcar a documentação habilitatória econômica dessa licitante.

Após a análise do Balanço Patrimonial apresentado, pedimos explicações à PURÍSSIMA do porque da divergência entre o
Capital Social apresentado no Balanço e Notas Explica�vas, com o valor do mesmo apresentado no Contrato Social da
Empresa.

Em resposta encaminhada à CPL (35561223), após solicitado pela SUCON, foram encaminhadas ainda as respostas 1
(35561360), 2 (35565668) e 3 (35595673), de onde se re�ra o Parecer Técnico assinado digitalmente pela Empresa
EDCON CONTABILIDADE que:
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"De acordo com análise feita nos registros, nos deparamos com um erro de lançamento referente ao capital social da
empresa. Infelizmente foi lançado um valor de capital social já existente, valor esse que seria par outra empresa. Esse
que foi corrigo e registrado conforme protocolo"

Desta forma, tendo em vista que o Balanço Patrimonial apresentado para fins de licitação não pode ser considerado
como defini�vo, e de acordo com a alínea "b" do ítem 9.4.3 - Rela�vos à Qualificação Econômico - Financeira" do
Edital do Pregão Eletrônico, devem ser apresentados: "balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;", sugerimos que o
Balanço Patrimonial apresentado pela Empresa PURÍSSIMA seja considerado como Balanço provisório, dado que o
Balanço defini�vo foi protocolado após a fase de habilitação.

Sem mais a acrescentar, encaminhamos o presente processo para prosseguimento.

ELINALDO JOSÉ DA ROCHA

Superintendência de Contabilidade

Superintendente

3. Pois bem.

4. Considerando-se o teor da diligências acima descritas, bem como da conclusão emi�da pela SUCON, esta
Comissão Permanente de Licitação entende ser necessária a realização de volta de fase do Pregão Eletrônico nº
90.005/2024 (para fornecimento de água mineral), a fim de que seja procedida a desclassificação da empresa PURÍSSIMA
ÁGUA MINERAL LTDA, uma vez que, conforme exposto pela Superintendência de Contabilidade em sua manifestação
retro, o Balanço Patrimonial apresentado pela Empresa PURÍSSIMA deve ser "considerado como Balanço provisório, dado
que o Balanço defini�vo foi protocolado após a fase de habilitação".

5. Desta feita, diante da avaliação técnica da SUCON, entendemos que, com efeito, por ocasião do julgamento
da habilitação da licitante PURÍSSIMA ÁGUA MINERAL LTDA, esta havia apresentado balanço provisório (mormente
quando se constata a admissão da aludida empresa de erro no balanço em questão, susces�vel de correção - vide
diligências descritas na alínea "d", do tópico 2, deste documento), razão pela qual conclui-se que a documentação
apresentada outrora pela fornecedora está, de fato, em desacordo com o item habilitatório nº 9.4.3 que diz:

9.4.3. Rela�vos à Qualificação Econômico - Financeira:

(...)

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

6. Em assim sendo, considerando-se que o Pedido de Reconsideração apresentado pela empresa CALEVI
MINERADORA E COMÉRCIO LTDA é endereçado à r. Diretora da DIAFI (que na fase recursal do pregão em epígrafe havia
acompanhado a decisão do Pregoeiro �tular do certame), caso Vossa Senhoria esteja de acordo, recomendamos
o acolhimento da solicitação efetuada pela licitante postulante CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA, para que esta
CPL realize a volta de fase da licitação em apreço à etapa de julgamento, a fim de que seja procedida a desclassificação da
empresa  PURÍSSIMA ÁGUA MINERAL LTDA, por descumprimento ao item 9.4.3, "b" do Edital, conforme
depreendido das diligências efetuadas, em especial no que concerne à manifestação da SUCON.

7. Outrossim, por oportuno, colocamo-nos à disposição para a realização de quaisquer outros esclarecimentos
acaso necessários a vossa análise e decisão administra�va.

 

TATIANA DE FIGUEIREDO EMILIANO LEÃO
Comissão Permanente de Licitação

Presidente da CPL
 

Documento assinado eletronicamente por TATIANA DE FIGUEIREDO EMILIANO LEAO, Presidente da Comissão de
Licitação - Conab/Matriz, em 04/06/2024, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 35656054 e o código CRC
5ED8F341.

N° do Processo: 21200.001531/2024-19
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

DECISÃO ADMINISTRATIVA

 

A DIRETORA-EXECUTIVA DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de
suas atribuições, e nos termos do previsto no Art. 584 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC/Conab,
no bojo do Processo Administra�vo Conab nº 21200.001531/2024-19, e considerando a Análise de Pedido de
Reconsideração (35030064), DESPACHO SUCON (35614923) e DESPACHO CPL (35656054) analisados os fatos e
fundamentos de ambas as partes, por seus próprios fundamentos,

 

DECIDE:

 

1. CONHECER do pedido de reconsideração interposto pela empresa CALEVI MINERADORA E COMERCIO
(Hydrate), CNPJ N.º 03.160.007/0001-6, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.

2. DETERMINO que a CPL realize a volta de fase do Pregão Eletrônico N.º 90.005/2024 à etapa de julgamento,
a fim de que seja procedida a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa PURÍSSIMA ÁGUA MINERAL LTDA.,CNPJ
N.º 72.602.303/0001-95, por descumprimento ao item 9.4.3, "b" do Edital.

3. Retornar os autos à CPL, para as providências per�nentes.

 
ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA

Diretoria Administra�va, Financeira e de Fiscalização
Diretora-Execu�va

Brasília, 25 de abril de 2024

Documento assinado eletronicamente por ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA, Diretor (a) Execu�vo (a) - Conab, em
05/06/2024, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 35691981 e o código CRC
BBCB726A.

Referência: Processo nº.: 21200.001531/2024-19 SEI: nº.: 35691981
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